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E T AOO DO MARA l i ÀO 

Preleiturn Municipal de C hapadinba 
C PJ : 06. 117.709/000 1-58 

Avenida Presidente Vargas. n° 3 1 O. Bairro C' entro 
Chapadinha-M - CEP: 65.500-000 

LEI MUNICIPAL N ° 1.295, de 28 de deze mbro de 2018 

INSTITUI O MÊS ''NOVEMBRO AZUL" NO 

MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA E DÁ 

OUTRAS PROVIDENClAS. 

O Prefeito Municipal de Chapadinha, M aranhão, no uso de suas ao:ibuições que U1e 

são conferidas pela Lei Orgânica Mwúcipal c a Constituição Federal do Brasil, faz saber que Câmara 

hm.icipal aprovou e ele sanciona a seguinte L(.:i: 

Art. 1°. Fica iosciwído no ~lunicípio de Chapadinh:t-Mr\ - o mcs "No,·embro .\zul" dedicado 

à orientação, conscicnÚ7.açào, comba te c prc,·ençào do câncer de próstata c a saúde do homem. 

Art. 2° O Mês ". o\·embro :\_zul" passará a imcgrar o calendário oficial de C\'Coto do 

lurucípio e realizar-se-á anualmente no referido mês. 

Art. 3°. F..sta Lei emra em vigor na data de sua publicaç.-lo, revogando-se as dJsposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Munkipal d e Chapadinha, E s tado do Maranhão, em 28 d e 

dezembro de 2018. 

Magno Augusto B acel:lr Nunes 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AV. Presidente Vargas, n. 310- Centro- Chapadinha- MA CEP 65.500-000 

Sanciono e promulgo o presente Projeto de Lei n" 24/2018 que 

determina que o Poder Executivo disponibilize em sua página oficial na internet 

informações dos Conselhos Municipais e dá outras providencias, que agora passa a lei 

ll
0 1.296/2018. 

Esta Lei (Lei n° 1.296 de 28 de dezembro de 2018) passa a vigorar a 

partir de sua publicação. 

PUblique-se. 

Chapadinha- MA, ~dembro de 2018. 

MAGNO AUG~ACELAR NUNES 
PREFEITO MUN!CIP AL DE CHAP AD!NHA - MA 

Certifico que nesta data publiquei esta Lei n° 1.296 de 28 de 

dezembro de 2018, por meio de edita1, nos termos da Lei Orgânica do Município, tendo 

sido afixado um exemplar no mural desta Prefeitura e nos demais locais de costume. 

O referido é verdade e dou fé. 

Procuradoria Geral do Município de Chapadinha-MA, 28 de dezembro de 2018. 

DR. ifíiiÍnâÍUitJS LIMA 
Procurador Geral do Município 

OAB/MA-17.650 




